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Sr. Presidente, 

Recebi o presente processo para apreciação de Recurso  Voluntário  interposto contra o 
Acórdão exarado pela 4' Turma da DRJ em Salvador que considerou decadente o direito de pleitear a 
repetição dos recolhimentos de PIS anteriores a 27/02/1993, efetuados em  observância  dos Decretos-
leis n° 2.445/88 e n° 2.449/88  —julgados  inconstitucionais em 1995. 

Verifica-se, desta feita, que estes autos versam sobre pedido de repetição de indébito 
relativos à Contribuição ao PIS. A decisão recorrida (proc. fls. 438 a 442, v) e o Recurso  Voluntário  que 
a ataca (proc. fls. 517 a 540) confirma que o litígio  aqui formado cinge-se à determinação de indébitos 
relativos A. Contribuição ao PIS. 

Nos termos do art. 4 °, inciso I, do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado 
pela Portaria MF n° 256/2009, compete à Terceira Seção Julgamento o julgamento dos  litígios  
envolvendo exigências da referida contribuição. Por sua vez, o art. 7°, daquele mesmo ato, esclarece 
que incluem-se na competência das  Seções  os recursos interpostos em processos administrativos de 
compensação, ressarcimento, restituição e reembolso, 

Assim, proponho o encaminhamento para redistribuição a outro conselheiro, integrante 
da Terceira Seção de Julgamento do CARF. 

NARA  CRISTINA  TAKEDA TAGA — Conselheira 

De acordo. 

Encaminhe-se à Terceira Seção de Julgamento do CARF. 

VALMAR 	A DE MENEZES 
Pre 	 a la Seção de Julgamento 

Fl. 577DF  CARF  MF
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